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ADM 2021-2024 

LEI N° 35012024, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 31.045,40 (trinta 
e um mil, quarenta e cinco reais e quarenta centavos) 
ao orçamento vigente e dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNÍCPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais inseridas em dispositivos da Lei Orgânica Municipal, 

faz saber que o poder legislativo municipal aprovou e, ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica aberto no orçamento em vigor, o Crédito Adicional Especial para a 
aplicação dos recursos do FUNDEB no valor de R$ 31.045,40 (trinta e um mil, quarenta e cinco 
reais e quarenta centavos) de acordo com o art. n° 16 §2 0  da Lei n° 14.113/2020; 

Art. 2°. Para possibilitar a execução da despesa objeto deste Crédito Adicional Especial, 
serão criados no orçamento vigente, os elementos de despesa com o codigo Iduso 2 - Recursos 
de exercícios anteriores não comprometidos e fonte 540 - Transferências do FIINDEB - 

Impostos e transferências de impostos; 

Art. Y. O credito especial de que trata o artigo 1° fica coberto pelo superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do Município em 31/12/2023. 

Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer por decreto através da 
abertura crédito adicional especial, respeitando os limites descritos na LOA 2024 sobre os 
ajustes necessários à execução do programa e adequações orçamentárias necessárias. 

Art. 5°. Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo-PI, aos 06 (seis) dias de maio de 

2024. 

6L0 4ao 	J1 
ADEILSON ANTAO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data 4$ / &1 1l4 e 
encaminhado para a respectiva sanção e publicação em 22- / 04 /_______ 
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ID: 7B533C73383C4 

a, MUNICIPIO DE FRANCISCO MACEDO 
RUA ISRAEL ANTÃO OE CARVAJ..HO, ~ 20, CENTRO 
01 .e12.5nl(J()()1- 17 Exercido: 2024 

..::m=~ 

DECRETO Nº 18 , DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N .338 

Abre no orçamento ~te crédito adicional suplementar t! da outras provkMnc!M 

Resolve: 
Artigo lo. - Fica abe r t o no o r çamento v i gente , um crêd i t o adicional 
R$315 . 000, 00 diutri buidoa aa aeguintea dotaçõca: 

&,-(+) 

02 02 00 SECRETARIA MUN.OE AOM.FINANÇAS E Pl.ANEJAMENTO 

•• 0-4. 122.1303.2004.0000 
3 .3 .90.0 1.00 
!SOO 
... 000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
RKUrwos nlo Vlnculados de lmpoatos ...... ..,.,.. 

02 08 00 SECRETARIA MUN.OE AGRIC.REC.HIORICOS E MEIO AMBIENTE 

244 

02 07 00 ... 

18.541 .3236.202SI.OOOO 
3 .3.SI0.39.00 
500 
... 000 

PROGRAMA DE PROTEÇAO AO MEIO AMBIENTE 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA 
Rea.ir.oa nAo Vinculados dtl- lmpoatoa ...... ....,. 

SECRETARIA MUN.OE 1.ESTRUTURA, SERV.PÚBLICOS E DES.URBAHO 

15.541 .2634.10HI.OOOO 
4.4 .;0.51 .00 
706 
... 000 

PROGRAMA CONSERVAÇÃO LOGRADOUROS PúBLICOS 
OBRAS E INSTALAÇOES 
Tt11nafer6ncia Espedal da UnlAo -~-

02 10 00 FUNDO MANUTDESENV.EOUC.BAS.VM..PROF.EOUCAÇÃO. FUNDES 

12.365.5210.1063.0000 
4,4.90.61.00 .. , 
... 000 

12.365.5210.2102.0000 
3 .3 ,90.39.00 .. , 
... 000 

OESE.NVOLV1MENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
08AAS E INSTALAÇÕES 
Tru"9fertnda. do FUNDES . ComplementaçOo <til Unllo . VAAT 
Nlo .. aptlca 

OESENVOLV1MENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA JURIOICA 
Tru"9fvrêndeu- do FUNDE& . Complementaçêo <til Unllo • VAAF 
NloHapllCII 

02 12 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOI:: • FMS ... 10.301 .6123.2075.0000 
3 .1.90.1&.00 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS • PESSOAL CML 

i mpo r t4ncia de 

315.000,00 

100.000.00 
F.R.: 1 600 00 

50.000,00 
F.R .: 1 500 00 

46.000,00 
F.R.: 1 706 00 

105.000.00 
F.R.: 1 642 00 

4 .000,00 
F.R.: 1 641 00 

10.000,00 
F.R .: 1 &IS 00 

000 
... 000 

Asslflénele flnencen de Unleo óe•dnede • complementaçao eo pegemenlO dos pl90II Hder1els para~ 
NAo .. ap11ca 

n MUNICIPIO DE FRANCISCO MACEDO 
RUA ISRAEL ANTÃO DE CARVALHO, fllO 20, CENTRO 
01 .612.577/0001-17 Ex8f'Clclo: 2024 

po,n•..U,-:,t --
DECRETO Nº 18, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.338 

Artigo 2o. - O crédito aberto na f o rma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

33 04.122.1203.2003.0000 PROCESSO ADMINISTRATIVO 4 .000,00 

.. 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Recursos nêo Vinculados de lmpos1os 
Nloseepllca 

F.R. Grupo: 1 500 00 

04.122.1203.2003.0000 PROCESSOADMINISTRATIVO -52.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 SOO 00 
500 Racursos nAo Vnwlados de lmpos1os 
999 000 Nlo se apl!ca 

02 06 00 SECRETARIA MUN.DE AGRIC.REC.HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 

228 17,544.3103.2027.0000 PROCESSOAOMINISTRATIVO -50.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 500 00 
SOO Reasrsos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se epica 

02 07 00 SECRETARIA MUN.DE !.ESTRUTURA, SERV.PÚBLICOS E DES.URB.I! 

344 15.541 .2634.1019.0000 PROGRAMA CONSERVAÇÃO LOGRADOUROS PÚBLICOS -48.000.00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 706 00 
706 Transferência E~ da União 
999 000 Não n apica 

02 10 00 FUNDO MANUT,DESENV.EOUC.BAS.VAL,PROF.EDUCAÇÃO • FUNOl 

452 12.361 .5110.2048.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA -4.000.00 

515 

02 12 CIO 

952 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃOPORTEMPODETERMINADO F.R.Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de lmpos!os 
230 000 FUNDES· Profissionais da Educação Básk: 

12.365.5210.1063.0000 
4.4.90.51 .00 
540 
999 000 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL -105.000,00 
OBRAS E INSTA1.AÇôES F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES • Impostos e Transferências de lmpos1os 
Não seapica 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE· FMS 

10.301 .6123.2075.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA · 10.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Mf 
Nãonapl!ca 

-315.000,00 
Art igo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicacao. 

FRANCISCO MACEOO, 01 de MARÇO de 2024 

ID: E1 BOBF809E684 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO PI 
Avenida Maria de Carvalho AJcncar, 36, Centro 

CEP: 64.633-000 - Fone (89) 3435-0080 
CNPJ: Ol.612.S77/0001-17 

ADM 2021-2024 

LEI Nº 349/2024, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Especial no orçamento vigente, no 
valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) 
no orçamento vigente. 

O PREFEITO DO MUNÍCPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais inseridas em dispositivos da Lei Orgânica Municipal, 
faz: saber que o poder legislativo municipal aprovou e, ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º· Fica aberto no orçamento em vigor, o Crédito Adicionctl Especial no valor de R$ 
1.000.000,00 (Um milhão de reais), o.baixo discriminado . 

~- 2•. Os recursos necessários para cobertura do crédito especial provirão do excesso de 
arrecodaç&> referente à Transferência de Rccu.r8QS do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS conforme especificação da fonte abaixo; 

Fonte 660 - Transfer!ncio. de Recursos do Fwtdo Nacional de Assistência Social 

Complemento 
Fonte 

3120 - Identificação das Transfer!ncias da União decorrente de emendas 
parlamen1ar<s de l>Mcada (Art. 166, § 12, CF/88) 

Art. 3 °. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer por decreto através da 
abertura crédito adicional especial, respeitando os limites descritos na LOA 2024 sobre os 
ajustes necessários à execução do programa e adequações orçamentárias necessárias em 
decorrência de futuros cR<iitoS do referido recUJ'SO. 

Art. 4º. Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 
contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo--P[, aos 06 (seis) dias de maio de 
2024. 

~ ... ~..::taõ~~""' 
ADElLSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Mun.icipw: data J-9 _ _1.f2.!:LJ10i:?4 e 
encaminhado para a respectiva sanção e publicação em 2Z / l) / ~ 

SANCIONADA 

Nesta Data, ..!2.i....J.Qá_t,k2Z4 
\~ 

Adeilson Antão de Carvalho 
Pref•ilo Municipal 

PROMULGADA 
- o--.Qfu.f2~ ... i!!?:!!5. 
~~oCwnpr-•. 

ÃêíeM nlao da Ca,valho 
CPP: 032.400.983-70 
~f•llo Municipal 

~----C-PF .. : .. o ... o ... , ... ,o ... o ... • ... • ... o_., __ o __ -,E~-m~:i~~=:~~cin:1°~~~~:~ov.br 

ID: BA7CAA5114154 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO PI 
Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro 

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 343S-0080 
CNPJ: Ol.612.577/0001-17 

ADM 2021-2024 

LEI N" 350/2024, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédi to 
Adicional Especial , no valor de R$ 3 1.045,40 (trinta 
e um mil, quarenta e cinco reais e quarenta centavos) 
ao orçamento v igente e dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNtCPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 

PIAUt~ no uso de SWIS utribuiçôcs legttis inseridtts em dispositivos da Lei Orgânicu Municipal, 

faz saber que o poder lee;islativo municipal aprovou e, ele sanciona a se2:uinte Lei; 

Art. 1°. Fica aberto no orçamento em vigor, o C~dito Adicional Especial para a 
aplicação dos recursos do FUNDEB no valor de R$ 31.045,40 (trinta e um mil , quarenta e cinco 
reais e quarenta centavos) de acordo com o art. n" 16 §2<> da Lei nº 14. 113/2020; 

Art. 2°. Paro. possibilit.ar a execução da despesa objeto deste Crédito Adicional Especial , 
serão criados no on;:nmento vigente, os elementos de despesa com o codigo lduso 2 - Recursos 
de exercicios anteriores não comprometidos e fonte 540 - Trnnsfcrência..'lõ do FUNDEB -
Impostos e lnmsfcrêncitt.S de impostos~ 

Art. 3°. O credito especial de que trata o artigo 1 ° fica coberto pelo supcrávit financeiro 
apurado no Ba1anço Patrimonial do Município cm 31 / 12/2023. 

Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autori:l.ado a f117..cr por decreto através da 
abertura crédito adicional especial, respeitando os limites descritos na LOA 2024 ~brc o~ 
ajustes necessários à execução do programa e adequações orçamentárias necessárias. 

Art. Sº. Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura Mwticipal de Francisco Macedo-PI, aos 06 (seis) dias de maio de 

2024. 

fo~~~~~tif.-c~~~o 
Prefeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipa~na data J,Jl_1 J}jJ_/?LiZ-'1 e 
encaminhado para a respectiva sanção e publicaçfto em~/ P I ~ -

SANCIONADA 

Nesta Data,..f2.íi_t0.S I~ 
LEI MUNICIPAL 
Nº 3,50 

PROMULGADA 
...... D•ta:..12/í.J..R::? ' â?24 
P\at»llqu~ 4~~ ·~·•·•t-•o • 

-t5Ji> 
Adellson Ant~o de Carvalho 

.120.&..1~ ÃêieitaonA"tao de carvalho 
CPF:O32.400.883-70 

Pteifolto MunlOlpal 
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